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Recife, 05 de outubro de 2020.

Ofício Circular nº 002/2020-CM

Excelentíssimo(a)  Senhor(a),

Cumprimentando-o(a)  inicialmente,  recomendo  a  V.Ex.ª,  na  qualidade  de  Relator(a)  com
feitos que tramitam com SEGREDO DE JUSTIÇA, consoante proposição formulada pelo Exm.º Sr. Des. Jones
Figueirêdo Alves, na sessão ordinária do dia 10 (dez) de setembro do corrente ano (cópia anexa), aprovada por
deliberação  unânime  deste  Egrégio  Conselho  da  Magistratura,  no  sentido  de,  NOS  PROCESSOS
ACOBERTADOS POR SEGREDO DE JUSTIÇA, NÃO HAVER MENÇÃO EXPRESSA NOMINAL ÀS
PARTES ENVOLVIDAS, TRATANDO-AS APENAS PELAS INICIAIS, TANTO NOS CABEÇALHOS
COMO NOS VOTOS.

Informo ainda a V.Ex.ª que segue anexa a integral cópia digitalizada da supracitada proposição
com os respectivos anexos que ilustram bem essa ofensa grave e inoportuna ao instituto do SEGREDO DE
JUSTIÇA diante da revelação inaceitável do nome das partes litigantes. Vide arquivos anexos em formato
PDF.

                                                                 Atenciosamente,

                                            Des. Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

                                                 Presidente do Conselho da Magistratura

Berna
Realce

Berna
Realce

Berna
Realce



Exm.º(ª)  Sr.(ª)

Des.(ª) _____________

MD. Relator(a) de feitos com SEGREDO DE JUSTIÇA

Nesta

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS,
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJPE, em 07/10/2020, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 0947128 e o código CRC CE67EC28.
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Conselho da Magistratura de Pernambuco 

Gabinete Des. Jones Figueirêdo Alves 

 

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Proposição: Des. Jones Figueirêdo Alves 

 

PROPOSIÇÃO: 

 

No website deste e. Tribunal de Justiça de Pernambuco, encontra-se disponível uma 

ferramenta de consulta à jurisprudência, na qual constam os acórdãos decorrentes 

dos julgamentos prolatados pelo colegiado pernambucano. Tal ferramenta é 

acessível clicando-se em “Serviços” no menu superior do referido website e, em 

seguida, sucessivamente, clicando-se nas opções “Jurisprudência” e “TJPE e 

Turmas Recursais”, oportunidade na qual o usuário será redirecionado para a página 

de “Pesquisa Livre”.    

 

Tal ferramenta possibilita aos diversos operadores do direito consultar os 

entendimentos já proferidos pelas Câmaras deste Tribunal Pátrio, em respeito ao 

princípio da publicidade e possibilitando ainda a consolidação de uma jurisprudência 

estadual coerente.  

 

Em determinados feitos protegidos por segredo de justiça, contudo, as informações 

referentes aos acórdãos a serem disponibilizadas devem se restringir àquelas de 

caráter estritamente jurídico, para fins de divulgação da jurisprudência pátria, 

excluindo-se, por sua vez, informações que permitam a identificação das partes 

litigantes. 

 

Ocorre que, nos processos com segredo de justiça em trâmite no Pje - Processo 

Judicial Eletrônico, o que vem ocorrendo é a publicação não apenas da ementa do 

acórdão, mas também do inteiro teor do relatório e voto do julgador, o que, 

inevitavelmente, inclui o cabeçalho com os nomes das partes integrantes do feito. 

Noutras palavras, embora o feito não possa ser visualizado através do sistema PJe 

por pessoas não habilitadas, quando da publicação do inteiro teor do acórdão, o 

nome das partes envolvidas acaba por ser revelado.  

 



 

Ademais, também em alguns processos físicos, embora não disponibilizado o inteiro 

teor do voto, fez-se constar o cabeçalho da ementa, revelando-se, igualmente, o 

nome das partes integrantes do feito.   

 

A título exemplificativo, cito os acórdãos da Apelação Cível nº 0001194-

07.2020.8.17.2420, referente a uma ação de adoção, do Agravo de Instrumento nº 

0000292-39.2019.8.17.9000, do Agravo de Instrumento nº 0008094-

88.2019.8.17.9000 e dos Embargos de Declaração nº 0001531-34.2016.8.17.1030, 

todos os três referentes a ações de destituição de poder familiar na origem.  

 

Destaque-se que, embora em tais cabeçalhos constem o nome das partes maiores 

de idade, em determinados casos, publicitando-se o nome dos genitores, as 

identidades dos menores envolvidos são facilmente dedutíveis. Ademais, ainda que 

não fosse o caso, estando o feito protegido pelo segredo de justiça, todas as partes 

dele integrantes devem igualmente estar protegidas por esse segredo. 

 

Posta a questão nesses termos, sugiro, alternativa ou cumulativamente, que: 

 

i) seja enviada correspondência reservada a todos os Relatores deste e. TJPE no 

sentido de, nos processos acobertados por segredo de Justiça, não haver menção 

expressa nominal às partes envolvidas, tratando-as apenas pelas iniciais, tanto nos 

cabeçalhos como nos votos; 

 

ii) o setor da jurisprudência se limite, nas hipóteses de menções nominais em votos, 

a publicar apenas as ementas dos acórdãos provenientes dos processos 

acobertados por segredo de Justiça; excluindo-se, destarte, os cabeçalhos que 

eventualmente mencionem expressa e nominalmente as partes envolvidas. 

 

Em anexo à presente exposição, seguem imagens extraídas do sítio deste Tribunal 

de Justiça referentes aos acórdãos supracitados. 

 

É a proposição, no sentido de providencias para o devido resguardo do segredo de 

justiça, nos processos judiciais eletrônicos, a nível da jurisprudência a eles 

reportada. 

 

Recife, 10 de setembro de 2020. 

 

 
Des. Jones Figueirêdo Alves 

Conselheiro Decano 



 

 

ANEXO 01 

 

1. Apelação Cível nº 0001194-07.2020.8.17.2420: 

 

 
 

 



 

 

ANEXO 02 

 

2. Agravo de Instrumento nº 0000292-39.2019.8.17.9000 

 

 



 

 

ANEXO 03 

 

3. Agravo de Instrumento nº 0008094-88.2019.8.17.9000 

 

 
 



 

 

ANEXO 04 

 

4. Embargos de Declaração nº 0001531-34.2016.8.17.1030 (Processo Físico) 

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
PRACA DA REPUBLICA - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

TJPE

DECISÃO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

SOB  A  PRESIDÊNCIA  DO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  FERNANDO
CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS (PRESIDENTE),  REALIZOU-SE NO DIA 10  (DEZ) DE
SETEMBRO  DE  2020,  ÀS  09H15,  POR  VIDEOCONFERÊNCIA,  A  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO
CONSELHO  DA  MAGISTRATURA  PRESENTES  OS  EXCELENTÍSSIMOS  SENHORES
DESEMBARGADORES EDUARDO AUGUSTO PAURÁ PERES (1º VICE-PRESIDENTE), CÂNDIDO
JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (2º VICE-PRESIDENTE), LUIZ CARLOS DE BARROS
FIGUEIRÊDO (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO),
EURICO  DE  BARROS  CORREIA  FILHO,  FRANCISCO  EDUARDO  GONÇALVES  SERTÓRIO
CANTO,  HUMBERTO  COSTA  VASCONCELOS  JÚNIOR  E  WALDEMIR  TAVARES  DE
ALBUQUERQUE FILHO.

P R O P O S I Ç Ã O

O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  JONES  FIGUEIRÊDO  ALVES  (DECANO)
APRESENTOU PROPOSIÇÃO NO SENTIDO DE SUGERIR QUE,  NOS PROCESSOS JUDICIAIS
ELETRÔNICOS, A NÍVEL DA JURISPRUDÊNCIA A ELES REPORTADA:

I)  SEJA  ENVIADA  CORRESPONDÊNCIA  A  TODOS  OS  RELATORES  DESTE  E.  TJPE  NO
SENTIDO DE,  NOS PROCESSOS ACOBERTADOS POR SEGREDO DE  JUSTIÇA,  NÃO HAVER
MENÇÃO EXPRESSA  NOMINAL  ÀS  PARTES  ENVOLVIDAS,  TRATANDO-AS  APENAS  PELAS
INICIAIS, TANTO NOS CABEÇALHOS COMO NOS VOTOS;

II) O SETOR DA JURISPRUDÊNCIA SE LIMITE, NAS HIPÓTESES DE MENÇÕES NOMINAIS EM
VOTOS,  A  PUBLICAR  APENAS  AS  EMENTAS  DOS  ACÓRDÃOS  PROVENIENTES  DOS
PROCESSOS ACOBERTADOS POR SEGREDO DE JUSTIÇA; EXCLUINDO-SE,  DESTARTE,  OS
CABEÇALHOS  QUE  EVENTUALMENTE  MENCIONEM  EXPRESSA  E  NOMINALMENTE  AS
PARTES ENVOLVIDAS.

“DECIDIU O CONSELHO, À UNANIMIDADE, ACOLHER A PROPOSIÇÃO”.

Recife, 10 de setembro de 2020.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho

Berna
Realce

Berna
Realce

Berna
Realce



Documento assinado eletronicamente por MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRET CONS
MAGISTRAT/PJC-II, em 02/10/2020, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 0944604 e o código CRC CE66E4D2.

00033010-90.2020.8.17.8017 0944604v2


